
PRESIDÊNCIA/SGM
Projeto de Lei n. 2.641/2021.
Em

Tendo em vista que o despacho de apensação do Projeto de Lei
n.  2.641/2021  ao  Projeto  de  Lei  n.  4.026/2020  foi  proferido  em
19/08/2021 em desacordo com os arts. 139, I, e 142, parágrafo único,
ambos do Regimento  Interno da Câmara dos Deputados,  revejo  o
despacho  aposto  ao  Projeto  de  Lei  n.  2.641/2021  para  o  fim  de
submetê-lo à apreciação conclusiva pelas Comissões de Previdência,
Assistência Social,  Infância, Adolescência e Família, de Finanças e
Tributação  (art.  54  do  RICD)  e  de  Constituição  e  Justiça  e  de
Cidadania (art. 54 do RICD), e ao regime de tramitação ordinário.

Registro, por oportuno, que permanece válido e eficaz o parecer
aprovado pela Comissão de Finanças e Tributação ao Projeto de Lei
n. 2.641/2021. 

Publique-se.

[ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL N. 2.641/2021: CPASF, CFT
(art. 54) e CCJC (art. 54 do RICD). Proposição sujeita à apreciação
conclusiva  pelas  Comissões  (art.  24,  II,  do  RICD).  Regime  de
tramitação: ordinário (art. 151, III, do RICD)].

ARTHUR LIRA
Presidente
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2279973

Autenticado eletronicamente, após conferência com original.
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